
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
16a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP/MT

PAUTA DO DIA 26/05/2014

PEQUENO EXPEDIENTE

Abertura da sessão

• Votação da ata da sessão anterior.
• Apresentação das correspondências em geral de interesse do plenário.
• Breves comunicações.
• Uso da Tribuna Livre pelo Sr. Francisco Specian Júnior - Secretário Municipal

de Saúde, para tratar de assuntos atinentes a sua pasta.

GRANDE EXPEDIENTE

Apresentação da Pauta do Dia.

• Matérias para encaminhamento às comissõescompetentes:

Projeto de Lei n° 030/2014 Autoria da vereadora Neiva da Alvorada e vereador Dalton
Martini

Dispõe sobre a regularização das atividades de piscicultura no
município de Sinop-MT, e dá outras providências.
Encaminhando para:

• Comissão de Justiça e Redação

• Comissão de Economia, Indústria, Comércio, Agricultura,
Trabalho, Administração e Serviços Públicos

• Matérias para ordem do dia:

Projeto de Lei n° 028/2014 Autoria do Poder Executivo
Promove alterações na Lei n° 1534/2011, de 05 de setembro de
2011, e dá outras providências.
2a votação

Projeto de Decreto Legislativo n° Autoria dos vereadores Mauro Garcia e Dalton Martini
012/2014 Concede Título deCidadão Sinopense Benemérito aoDr. Clóvis

Mario Teixeira de Mello.

2* votação
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
Projeto de Lei n° 029/2014

Parecer n° 053/2014

Parecer n° 021/2014

Parecer n° 011/2014

Projeto de Lei n° 030/2014

Parecem0 054/2014

Parecer n° 022/2014

Requerimento n° 020/2014

Autoria do Poder Executivo
Promove alterações na Lei n° 937/2006, de 29 de agosto de 2006,
e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime
Próprio da Previdência Social do Município, aprova o Plano de
Amortização para Cobertura do Déficit Atuarial e dá outras
providências.
Ia votação

Autoria da Comissão de Justiça e Redação
Exara parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei n°
029/2014, de autoria do Poder Executivo.

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização
Exara parecer favorável ao Projeto de Lei n° 029/2014, de
autoria do Poder Executivo.

Autoria da Comissão de Economia, Indústria, Comércio,
Agricultura, Trabalho, Administração e Serviços Públicos
Exara parecer favorável ao Projeto de Lei n° 029/2014, de
autoria do Poder Executivo.

Autoria do Poder Executivo
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.127.425,00 (um milhão cento e
vinte e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais) e dá outras
providências.
Ia votação

Autoria da Comissão de justiça e Redação
Exara parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei n°
030/2014, de autoria do Poder Executivo.

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização
Exara parecer favorável ao Projeto de Lei n° 030/2014, de
autoria do Poder Executivo.

Autoria do vereador Cláudio Santos

Requer ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Nevaldir Graf - Secretário Municipal de
Administração, ao Sr. Ademir Bortoli - Secretário Municipal de
Governo e Projetos Estratégicos, e ao Sr. Teodoro Moreira
Lopes - Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, para
que encaminhem ao Poder Legislativo cópia integral do
processo licitatório referente ao programa de pavimentação,
conforme especifica.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
Requerimento n° 021/2014

Indicação n° 258/2014

Indicação n° 259/2014

Indicação n° 260/2014

Indicação n° 261/2014

Indicação n° 262/2014

Indicação n° 263/2014

Autoria do vereador Professor Wollgran
Requer ao Exmo. Sr. juarez Costa - Prefeito Municipal, cópia
integral do processo referente à escolha de Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público para prestar serviços de
saúde em Sinop.

Autoria do vereador Tonas Henrique de Lima
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia à Sra. Ivone Latanzi Costa - Secretária Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Habitação, a necessidade de
descentralizar o Sistema Nacional de Emprego - SINE,
conforme especifica.

Autoria do vereador Roberto Trevisan
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade realizar troca de lâmpadas no
Jardim Montreal, nos pontos que especifica.

Autoria do vereador Roberto Trevisan
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos,a necessidade de fazer limpeza e manutenção
de lâmpadas na RuaJesuítas, no Jardim América.

Autoria do vereador Cláudio Santos
Indicaao Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado - Procurador-Geral
da Justiça do Estado de Mato Grosso, a necessidade da
instalação de um núcleo do GAECO em Sinop, conforme
especifica.

Autoria do vereador Cláudio Santos
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia à Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos, e ao Sr. Marcos Lopes -
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a
necessidade de providenciar 2 (dois) quebra molas na Rua dos
Cravos, conforme especifica.

Autoria da vereadora Solange Vieira
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de limpeza, conserto das
calçadas e iluminação da praça localizada na Avenida das
Acácias, no terreno do Posto de Saúde do Jardim Botânico.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
Indicação n° 264/2014

Indicação n° 265/2014

Indicação n° 266/2014

Indicação n° 267/2014

Indicação n° 268/2014

Indicação n° 269/2014

Autoria da vereadora Solange Vieira

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade da instalar tampas nas bocas
de lobo próximas a Escola Belo Ramo, localizada na Rua João
Pedro Moreira de Carvalho, n° 825-B.

Autoria do vereador Carlão Coca-Cola

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade realizar melhorias na
iluminação pública da Rua das Criselinas, no trecho
compreendido entre a Avenida dos Jacarandás até a Rua
Colonizador Enio Pipino, no Setor Industrial Norte.

Autoria do vereador Carlão Coca-Cola

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia à Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de instalar
redutores de velocidade na Rua Santos Dumont, próximo ao
cruzamento com a Rua da Consolação e Rua dos Gerânios, no
Bairro Jardim Ibirapuera.

Autoria do vereador Negão do Semáforo
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de construir calçada em frente
ao Centro de Referência de Assistência Social no Jardim
Paulista.

Autoria do vereador Negão do Semáforo

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de construir uma academia
pública e um parque infantil na Praça do Jardim das Oliveiras.

Autoria do vereador Professor Wollgran

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de normalizar a iluminação
pública na Estrada Claudete, no Residencial José Adriano
Leitão.

Indicação n° 270/2014 Autoria do vereador Professor Wollgran
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia à Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de instalar
redutores de velocidade (lombadas), na Rua França e na Rua
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
Indicação n° 271/2014

Indicação n° 272/2014

Indicação n° 273/2014

Indicação n° 274/2014

Indicação n° 275/2014

Indicação n° 276/2014

Autoria do vereador Roger Schallenberger
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos e à Sra. Cristina Ferri - Secretária Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a
necessidade da instalação de iluminação pública e arborização
no canteiro central da Avenida das Itaúbas, no trecho
compreendido entre a Avenida dos Flamboyants e a Avenida
dos Jatobás.

Autoria do vereador Fernando Brandão e vereadores
Indicam ao Exmo. Sr. Silvai Barbosa - Governador do Estado,
com cópia à Exma. Sra. Rosa Neide Sandes de Almeida -
Secretária de Estado de Educação, a necessidade de construir
calçada ao redor da Escola Estadual Professora Maria de Fátima
Gimenez, localizada no Bairro Jardim Celeste, na cidade de
Sinop.

Autoria do vereador Fernando Brandão e Vereadores
Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de patrolamento e
cascalhamento nas ruas do Bairro Jardim Campo Verde,
conforme especifica.

Autoria do vereador Túlio Dias

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de manutenção na iluminação
pública daComunidade Águas Claras.

Autoria da vereadora Neiva da Alvorada

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, e à Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária
Municipal de Trânsitoe Transportes Urbanos, a necessidade de
fazer reparos na Rua dos Angicos, entre a Avenida dos Ingás e
a Rua das Margaridas, no Bairro Jardim Imperial.

Autoria do vereador Fernando Assunção

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia à Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade da criação do
Conselho Municipal de Trânsito, conforme anteprojeto apenso.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
Indicação n° 277/2014

Indicação n° 278/2014

Indicação n° 279/2014

Indicação n° 280/2014

Autoria de vereadores

Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia à Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de instalação de
quebra molas e a implantação de uma ciclovia na Avenida
Alexandre Ferronato, no trecho que especifica.

Autoria de vereadores

Indicam ao Cel. PM Celso Henrique Barbosa - Comandante
Geral do CR III, com cópia ao Maj. PM Gildázio Alves da Silva
- Comandante do 11° Batalhão da Polícia Militar em Sinop, e ao
Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, a necessidade de
designar efetivo da Polícia Militar para atuar nas proximidades
da UFMTe UNIC, conforme especifica.

Autoria de vereadores

Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de retificação da iluminação
pública nas proximidades das Universidades UFMT e UNIC e
na Avenida Alexandre Ferronato.

Autoria de vereadores

Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de realizar limpeza na
Avenida Alexandre Ferronato, conforme especifica.

Palavra a os Vereadores inscritos.

Encerramento da Sessão.

DaltoiK
Presidi

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 23 de maio de 2014
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCOLO N°3±LML

gl Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
O Indicação
O Moção
Q Emenda

N° OÒO/QJOft

Autor: VEREADORES NEIVA DA ALVORADA E DALTON MARTINI

Dispõe sobre a regularização das atividades de
Piscicultura no município de Sinop-MT, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Prefeito Municipal,
aquiescendo, sancionará a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. Io - Para efeito de aplicação desta lei ficam
estabelecidas as seguintes definições e disposições:

I - Aquicultura: cultivo e criação de organismos
aquáticos, incluindo peixes, moluscos, crustáceos, quelônios, répteis e plantas aquáticas
mediante a intervenção do homem no processo de cultivo e criação visando aumentar a
produção em operações como reprodução, estocagem, alimentação, proteção contra predadores
e outros;

II - Piscicultura: atividade de cultivo de alevinos ou
peixes em ambientes naturais e artificiais com as finalidades econômica, social ou científica;

III - Piscicultor: pessoa física ou jurídica que se
dedica profissionalmente à criação de alevinos ou peixes em ambientes naturais e artificiais
com as finalidades econômica, social ou científica, trabalhando de modo independente ou
vinculado a associações e/ou cooperativas;

IV - Produtor de alevinos: piscicultor que se dedica à
reprodução, larvicultura, criação e comercialização de alevinos;

V - Reprodutor ou matriz: peixe adulto, apto a
procriar, utilizado pelo piscicultor na obtenção dedescendentes;

VI - Reservatório: corpo natural ou artificial de água
superficial, tais como: rios, lagoas, lagunas, açudes, canais e outros;
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N° 030 /âOH

^*
Autor: VEREADORES NEIVA DA ALVORADA E DALTON MARTINI

VII - Represa: depósito de água formado
artificialmente através de barramento de acidentes geográficos naturais e ou decorrentes de
ação antrópica, mediante diques ou barragens nos quais se armazenam águas pluviais, de rios,
córregos, com objetivo de uso como recurso hídrico;

VIII - Viveiro/tanque: estrutura projetada e construída
para aquicultura, escavada ou não, revestida ou não, e com controle de entrada e saída de água;

IX - Área aquícola: espaço físico contínuo em meio
aquático, delimitado, destinado a projetos deaquicultura, individuais ou coletivos;

X - Parque aquícola: espaço físico contínuo em meio
aquático, delimitado, que compreende um conjunto de áreas aquícolas afins, em cujos espaços
físicos intermediários podem ser desenvolvidas outras atividades compatíveis com a prática da
aquicultura;

XI - Gaiola ou tanque-rede: equipamento de cultivo
utilizado dentro da massa de água de um rio, lago ou reservatório, parque aquícola, construído e
manejado deacordo com as normas técnicas deengenharia;

natural nas águas brasileiras;
XII - Espécie nativa: espécie de origem e ocorrência

XIII - Espécie exótica: espécie de origem e ocorrência
natural somente em águas de outrospaíses;

XIV - Espécie estabelecida: espécie alóctone que já
constituiu população isolada e em reproduções, aparecendo em pescas cientifica e/ou
extrativista;

cruzamento entre espécies;

hidrográfica;

hidrográfica;

XV - Peixe híbrido: peixe obtido a partir do

XVI - Espécie alóctone: não originária da bacia

XVII - espécie autóctone: originária da bacia
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Autor: VEREADORES NEIVA DA ALVORADA E DALTON MARTINI

n°03o iaoh

XVIII - Peixamento: processo de introdução de
alevinos ou de peixes adultos em ambientes aquáticos naturais ou artificiais com a finalidade de
povoar ou repovoar o corpo d'água local;

XIX - Despesca: processo de retirada de peixes e
outrasespécies aquáticas cultivadas para fins econômicos, sociais, científicos e outros;

XX - Nascente ou olho d'água: local onde aflora
naturalmente, mesmo que deforma intermitente, a água subterrânea.

XXI - Área rural consolidada: área de imóvel rural
com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou
atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

objetivo de sua produção em:

CAPITULO II

DACLASSIFICAÇÃO

Art. 2o - Os piscicultores são classificados quanto ao

I - Produtor de alevinos: aquele que se dedica à
produção e comercialização de alevinos a serem utilizados como insumo a outras pisciculturas
que efetuem a recria e a engorda;

II - Produtor de peixes ornamentais: aquele que se
dedica à produção e comercialização de alevinos e peixes a serem utilizados como espécies
ornamentais ou de aquariofilia;

III - Produtor terminador: aquele que finaliza o cultivo
de alevinos, produzindo pescado destinado ao consumo humano e/ou industrial;

IV - Produtor de matrizes e reprodutores: aquele que
cria peixes, jovens ou adultos, fruto de processos de seleção, melhoria e classificação
zootécnica a serem comercializados, exclusivamente, como reprodutores ou matrizes aos
produtores de alevinos;
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Autor: VEREADORES NEIVA DA ALVORADA E DALTON MARTINI

N° 050 lâOH

V - Produtor de iscas aquáticas: aquele que realiza
trabalhos de reprodução, cultivo armazenamento e comercialização de peixes utilizados como
iscas vivas aquáticas na pesca; amadora, profissional e ouesportiva;

VI - Piscicultor de pesque-pague: aquele que cultiva
ou adquire peixe vivo, oriundo de outro piscicultor, comercializando no varejo, como forma de
lazer, recreação, esporte ou turismo;

VII - Produtor de peixe para peixamento: aquele que
realiza trabalhos de reprodução, cultivo, armazenamento e comercialização de peixes que
poderão sercomercializados para o peixamento decursos d'água.

Art. 3o - A piscicultura quanto ao tamanho, avaliada
de acordocoma lâmina d'água acumulada, será classificada em:

I - Pequena: até 05 (cinco) hectares de lamina d'água
em tanque escavado e represa ouaté 10.000 (dez mil) m3 deágua emtanque rede.

II - Média: acima de 5 (cinco) hectares até no máximo
50 (cinqüenta) hectares em tanque escavado e represa de lâmina d'água em tanque escavado ou
acima de 10.000 (dez mil) m3 até 50.000 (cinqüenta mil) m3 em tanque rede.

III - Grande - acima de 50 (cinqüenta) hectares de
tanque escavado e represa ouacima de50.000 (cinqüenta mil) m3 em tanque rede.

CAPITULO III

DOS PRODUTOS

Art. 4o - São produtos da piscicultura:

I - alevinos para uso próprio ou comercialização;
II -alevinos e peixes paraornamentação e aquariofilia;
III - alevinos para peixamento;
IV - iscas vivas aquáticas;
V - hipófises oriundas do processamento de pescado;



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCaON°jVi^L
mkJzJjL.^L.
rjORÁRlO:, /é_ \lo

(E) Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
O Indicação
O Moção
O Emenda

H>j£D_igDü_

Autor: VEREADORES NEIVA DA ALVORADA E DALTON MARTINI

VI - reprodutores e matrizes;
VII - peixe vivo;
VIII - peixe abatido;
IX - peixe processado e seus subprodutos.

CAPITULO IV

DAS RELAÇÕES COM O MEIO AMBIENTE

Art. 5o - É declarada de interessesocial e econômico a
atividade de piscicultura para fins de implantação que envolva a supressão da área de
preservação permanente, atendidos os requisitosestabelecidos nesta lei.

§ Io A construção de reservatórios d'água, represas,
açudes e tanques usados para implantação deatividade depiscicultura poderá serlicenciada nos
cursos d'água com vazão média máxima de 3m3 (três metros cúbicos) por segundo.

§ 2o Para a construção de reservatórios d'água,
represas, açudes e tanques usados para implantação de atividade de piscicultura nos cursos
d'água com vazão média máxima maior que 3m3 (três metros cúbicos) por segundo, o
interessado solicitará às Secretarias de Agricultura eMeio Ambiente uma licença especial.

§ 3o Os procedimentos administrativos de
licenciamento dos empreendimentos e atividades previstos no caput deste artigo serão
efetivados junto às Secretarias deAgricultura e a Secretaria de Meio Ambiente.

§ 4o Não será autorizada a implantação da atividade
de piscicultura num raio inferior a 50 (cinqüenta) metros das nascentes ou olhos d'água.

Art. 6o - Será autorizada pelas Secretarias de
Agricultura e Meio Ambiente, a intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação
permanente (APP) para o uso na atividade depiscicultura quando o requerente:

I - comprovar a inexistência de alternativa técnica e
locacional em sua propriedade para os planos, atividades ou projetos propostos;
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II - comprovar a imprescindibilidade da intervenção
na APP para a viabilidade econômico-financeira total do empreendimento;

III - comprovar o acompanhamento técnico de
profissional habilitado para condução dos projetos de engenharia (obras de arte) e ou do
licenciamento ambiental;

necessárias.

IV- indicar as medidas mitigadoras e de compensação

Art. 7o - A reprodução artificial de espécies nativas e
ou alóctones, inclusive as espécies exóticas, que se destina à produção de alevinos puros ou
híbridos deverá ocorrer em laboratórios devidamente licenciados para este fim pelo órgão
competente:

I - o laboratório deverá apresentar laudo de inspeções
sanitárias de seus reprodutores, matrizes e alevinos.

Parágrafo único. Os alevinos adquiridos de outros
Estados e/ou países deverão estar acompanhados do laudo deinspeção sanitária.

Art. 8o - Os projetos de piscicultura destinados à
produção de alevinos e peixes híbridos, das espécies exóticas, nativas e alóctones, deverão
obedecer aos seguintes critérios:

I - Solidez necessária à contenção de água, que
garanta a sua estabilidade, comprovada por cálculos de engenharia com recolhimento de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

II - Proteção dos taludes e ladrões contra a erosão;

III - Construir dispositivos de proteção contra a fuga
de peixes para omeio ambiente (telas, filtros, tanques de peixes nativos predadores, tanque de
jacaré, etc);

IV - Executar obras levando em conta critérios e
estruturas que venham a gerar o mínimo de áreas de empréstimo e "bota-fora" (locais de
disposição final de estéreis erejeitos), de preferência mantendo-os abaixo da linha da água;
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V - Comprovar o acompanhamento da atividade por
técnico responsável devidamente inscrito no seuórgão.

Parágrafo único. O cumprimento dos incisos I a V não
exime o empreendedor daspenalidades previstas nalegislação vigente.

Art. 9o - Os processos de licenciamento das
pisciculturas deverão ter a OUTORGA para o deferimento da utilização do recurso hídrico.

CAPITULO V

DAS LICENÇAS, CADASTROS E AUTORIZAÇÕES

Art. 10 - O licenciamento ambiental de piscicultura
será processado junto às Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, nas modalidades Licença
Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, devendo o interessado indicar as
classificações de sua atividade, nos termos dos arts. 3o e 4o desta lei, apresentando projeto
técnico com as especificações constante de instrução normativa a ser editada pelas Secretarias
deAgricultura e Meio Ambiente do município de Sinop, estado do Mato Grosso.

Art. II - Para o licenciamento ambiental da atividade
de piscicultura em áreas consolidadas, inclusive em áreas de preservação permanente, o
interessado, deverá apresentar o projeto técnico com as especificações constante na Instrução
Normativa a ser editada e publicada pelas Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente do
municípiode Sinop, estado do Mato Grosso.

Art. 12 - A validade das licenças de pisciculturas
seguirá os seguintes prazos máximos de duração:

I - Licença Prévia: validade 4 (quatro) anos;

II - Licença Instalação: validade de 5 (cinco) anos;

III - Licençade Operação: validade 6 (seis) anos.
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Art. 13 - As autorizações de despesca somente serão
emitidas aos empreendimentos devidamente licenciados.

Art. 14 - As Secretarias de Agricultura e Meio
Ambiente poderão delegar a órgãos municipais, mediante convênio, o controle sobre o
transporte de produtos oriundos da piscicultura no Município.

Art. 15-0 transporte dos produtos oriundos da
piscicultura obedecerá à regulamentação oficial do Serviço de Defesa Sanitária Animal do
Município e do Estado de Mato Grosso.

CAPITULO VI

DOS IMPACTOS AO MEIO AMBIENTE E DAS PENALIDADES

forma do regulamento:
Art. 16 - Constituem infrações ambientais punidas na

I - A introdução de espécies não autóctones, com
comprovada alteração da freqüência natural de ocorrência e a base genética das populações
nativas, afetando a sobrevivência das espécies dabacia hidrográfica;

II - A introdução de doenças e parasitas oriundos de
outras bacias hidrográficas ou pisciculturas no ambiente natural;

III - A alteração significativa da qualidade dos corpos
d'águas receptores dos efluentes oriundos das pisciculturas.

Parágrafo único. A responsabilidade administrativa do
empreendedor, pessoa física ou jurídica, que por ação ou omissão, degradar o meio ambiente,
não exclui a sua obrigação de reparar o dano causado.
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CAPITULO VII

DOS INCENTIVOS E PROTEÇÃO À PISCICULTURA

Art. 17 - A piscicultura que cumprir as determinações
desta lei será declarada atividade zootécnica e econômica.

Art. 18 - A piscicultura será considerada de interesse
ambiental se ela estiver enquadrada no artigo anterior e contribuir em pelo menos uma das
seguintes formas:

produtos de piscicultura;
I - Aliviar a pressão de pesca pela oferta constante de

II - Reduzir os danos ambientais causados na captura
de iscas aquáticas na natureza pela oferta destas espécies provenientes de pisciculturas;

III - Incentivar a pesca esportiva, de lazer, recreativa,
turística ou comercial em pesqueiros artificiais do tipo pesque-pague;

IV - Reconstituir ambientes degradados por ação
antrópica (garimpos, olarias, cerâmicas, erosões, etc.) nociva ao meio ambiente.

Art. 19 - Todos os produtos de piscicultura, conforme
descrito no Capítulo III, não estão incluídos nas limitações legais pertinentes à pesca turística
ou comercial, quais sejam:

I - tamanho mínimo;
II - período de defeso;
III - local de reprodução;
IV - forma de captura;
V - limite de quantidade.
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 20 - Os empreendimentos de piscicultura que
atualmente estejam em atividade e fora dos paramentos na presente lei deverão adequar-se ao
disposto na mesma ematé 12 (doze) meses a contar daentrada emvigor da presente legislação.

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Em,

VereadWa-PMDB
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Uma nova perspectiva na área produtiva econômica de Mato Grosso poderá colocar o

estado, em alguns anos, como o maior produtor de peixes do Brasil no sistema de piscicultura.

E omunicípio de Sinop já deve se praparar para esse futuro de desenvolvimento econômico e

sicial.

Hoje, o estado já vem se destacando na piscicultura, com uma produção anual de 36 mil

toneladas de peixes. Está classificado em Io lugar no ranking nacional como maior produtor de

peixe nativo da região, e, em 5o lugar, na produção depeixe de água doce, segundo o Ministério

da Pesca.

Um hectare destinado ao desenvolvimento da piscicultura tem um potencial para a

produção de 8 a 12 toneladas de peixe ao ano. Esse incremento na produção de peixes trará

alternativa de renda e diversificação da fonte primária, aproveitando os recursos hídricos,

açudes, áreas improdutivas ou de baixa produção, além da utilização de subprodutos da

agropecuária.

Essa lei de incentivo à piscicultura também trará muitos benefícios como a organização

para o processo de produção. E o importante: com o aumento da produção e comercialização, o

custo do peixe vai ser mais acessível, principalmente, às famílias de baixa renda, contribuindo

na cesta básica da alimentação familiar e atendimento na merenda escolar.
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PROJETO DE LEI N°. 028/2014

DATA: 08 de maio de 2014

SÚMULA: Promove alterações na Lei n° 1534/2011, de 05 de
setembro de 2011. e dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io. Esta Lei promove alterações na Lei n° 1534/2011, de 05
de setembro de 2011, que trata sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência de Sinop.

seguinte redação:
Art. 2o. O art. 5o da Lei n° 1534/2011 passa a vigorar com a

"Art. 5o. O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiência será composto pelos membros a seguir especificados, sendo 01 (um)
representante titular e 01 (um) suplente, dentre pessoas com reconhecida idoneidade moral e
comprometimento com este Conselho, conforme segue:

Habitação:

I - representantes de entidadesgovernamentais:

a) Secretaria Muniâipal de Assistência, Social, Trabalho e

b)Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretariade Obras e Serviços Urbanos;
e) Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano;
f) UNEMAT.

II - 06 (seis) representantes do segmento da sociedade civil
organizada, sendo clube de serviços, associações, representantes de classes profissional,
instituições de ensino superiorprivado e movimentos sociais. ".

segue:
Art. 3o. O art. 6o da Lei n° 1534/2011 passará a vigorarconforme

"Art. 6o. O Conselho escolherá dentre os representantes
especificados, um Presidente e um Vice-Presidente para o mandato de 02 (dois) anos.
permitida 01 (uma) recondução.

Av. das Embaúbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT

www.sinop.mt.gov.br
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§1°. O Conselho reunir-se-á ordinariamente mensalmente, e em
caráter extraordinário, quantas vezes forem necessárias sempre que for convocado pelo
Presidente ou por 1/3(um terço) de seus membros.

§2°. Em sua falta ou impedimento, o Presidente do Conselho
será substituído pelo Vice-presidente, ou nafalta destepelo Conselheiro mais antigo, seguido
à ordemde posse, no caso de empate, decidir-se-á pelo mais idoso.

§3°. As decisões do Conselho serão tomadas por maioria
simples e registradas em ata que será digitada por um Secretário Executivo da Casa dos
Conselhos e lavrada em livro próprio.

§4°. O Conselheiro quefaltar 03 (três) reuniões consecutivas ou
05 (cinco) alternadas perderá seu mandato.

§5°. Caberá ao Poder Executivo Municipalfornecer condições
de instalações e materiais para ofuncionamento do Conselho de que trata apresente Lei."

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.

Em, 08 de maio de 2014.

JUA EIEZ COSTA

Preft ito Municipal

Av. das Embaúbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°. 028/2014

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta augusta Casa de Leis o projeto em epígrafe
que "Promove alterações na Lei n° 1534/2011, de 05 de setembro de 2011, e dá outras
providências.".

A propositura em comento tem o fito de conferir nova redação aos artigos 5o e 6o da Lei
Municipal n° 1534/2011 que trata do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. A
nova redação conferida ao art. 5o elenca a representação do Conselho, dividido em entidades
governamentais e não governamentais.

A proposta pretende melhorar a atuação do Conselho, com a manutenção das entidades
efetivamente mais participativas. As constantes ausências de representantes prejudica o
quorum, adiando decisões importantes para a parcela da comunidade aqui representada. Já o
art. 6o trata da Presidência do Conselho, da duração do mandato, da convocação e da
substituição do representante faltoso.

Com estas considerações esperamos receber o apoio dessa Casa de Leis e de seus insignes
representantes, no sentido de ver aprovada a matéria epigrafada.

Atenciosamente,

Q}-
JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Av. das Embaúbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
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Concede Título de Cidadão Sinopense
Benemérito ao Dr. Clovis Mario Teixeira de
Mello.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais aprovou e o Presidente promulgará o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. Io Fica concedidoo Títulode Cidadão Sinopense Benemérito ao Dr. Clovis
Mario Teixeira de Mello, como reconhecimento do Poder Legislativo Municipal pelos
relevantes serviços prestadosà comunidade sinopense.

Art. 2o Este DecretoLegislativo entraem vigorna data de sua publicação.

Art. 3oFicam revogadas as disposiçõesem contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,
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Clovis Mario Teixeira de Mello é brasileiro, casado, nascido na cidade de
Cuiabá em 19 de outubro de 1964. Filho de Clovis de Mello, Juiz Federal e membro da
Academia Mato-grossense de Letras, falecido em 27.12.2011, e de Wilma Teixeira de
Mello.

Dr. Clovis Mario Teixeira de Mello formou-se em Administração de Empresa
pela Faculdade Ibérico Americana, em São Paulo, quando contava com 21 anos de
idade.

Em 17.11.89 formou-se em direito pela Universidade Federal de Mato Grosso,
aos 25 anos de idade.

Até o ano de 1996 militou como advogado criminalista na comarca de Cuiabá e
nas demais do interior do Estado de Mato Grosso.

Com 32 anos de idade, no dia 02 de setembro de 1996, ingressou na
Magistratura Estadual.

Esteve a frente da Vara Criminal de Pontes e Lacerda por dois meses, seguindo,
então, para a Comarca de Água Boa - MT, onde jurisdicionou como único Magistrado
pelo período de 02 anos, tendo atuado em todos os ramos do direito, civil,
administrativo, criminal, trabalhista, eleitoral, agrário, tributário, previdenciário, etc.

Foi promovido no ano de 1999 para a Comarca de Primavera do Leste, segunda
cnirância, aluando u lVenie de uniu dui> varas cíveis daquela Comarca, tendo lá
permanecido por 18 dias.

Em março de 1999 foi promovido para a Comarca de Sinop - MT, terceira
entrância, e lotado na 3a Vara Cível, onde permanece até hoje, sendo que no ano de
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2003/2004 foi Juiz Eleitoral e comandou as eleições municipais de 2004, tendo
inaugurado o prédio que hoje abriga a 22aZona.

Dr. Clovis Mario Teixeira de Mello é casado com Giselle Espósito de Mello,
desde o ano de 1990, e pai de duas filhas, Yasmin Espósito de Mello e Vitória Espósito
de Mello.

Hoje. na gestão do Desembargador Orlando de Almeida Perri, responde pela
Diretoria uo iorum uc Sinop desue Ú5 ue março de 201j e loi por seu intermédio que a
FASIPE encampou a idéia de construir, em sua sede, o Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania.
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PROJETO DE LEI N°. 029/2014

DATA: 13 de maio de 2014

SÚMULA: Promove alterações na Lei n° 937/2006, de 29 de
agosto de 2006, e suas alterações posteriores, que
dispõe sobre o Regime Próprio da Previdência
Social do Município, aprova o Plano de
Amortização para Cobertura do Déficit Atuarial e
dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
X ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando os

predicamentos contidos nas Portarias MPS n°. 402/2008, MPS n°403/2008 e na MPS n°.
21/2013 faz saber, que a CâmaraMunicipal de Vereadores aprovou e ele sancionaa seguinte
Lei;

5
Art. Io. Esta Lei modifica o inciso IV do art. 46, Capítulo IV -

DO CUSTEIO, SEÇÃO I - DA RECEITA, daLei 937/2006, de 29 de agosto de 2006, e suas
alterações posteriores, quereestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município -
PreviSinop.

s

Art. 2o. O inciso IV do art. 46 da Lei 937/2006, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 46. A receita do PreviSinop será constituída, de modo a
garantir o seu equilíbriofinanceiro e atuarial, naseguinteforma:

1-(•••);

II-C):

o ///- (...);
o

< IV- de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas
autarquias efundações, definidapela Reavaliação Atuarial n°. 854/2014, a razão de 12,48%
(doze inteiros e quarenta e oito décimos por cento), calculada sobre a remuneração de
contribuição dos segurados obrigatórios;

V- de uma alíquota de Custo Especial mensal do Município,
»<~ y í incluídas suas autarqias e fundações, definida pela Reavaliação Atuarial n° 854/2014, a
|-d £ ^3J razão equacionada para o respectivo ano na Tabela 1do Anexo 1, calculada sobre a
|í; ^ *H remuneração de contribuição dos segurados obrigatórios;

Jk;3 > vi-(...);
VII-(...);
VIII-(...);

Av. das Embaúbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT
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IX- (...);

X- (...).

Parágrafo único. (...) ".

Art. 3o. Fica aprovado o Plano de Amortização para
equacionamento do déficit indicado no parecer da Reavaliação Atuarial n° 854/2014, de
março de 2014.

Art. 4o. O passivo atuarial será amortizado no curso de 34 (trinta
e quatro) anos, conforme disposto na Tabela I do Anexo I da presente Lei.

Art. 5o. O Plano de Amortização de que trata o caput será revisto
nas avaliações atuariais anuais.

Parágrafo único. O Plano de Amortização estabelecido em um
exercício permanecerá em vigência até que seja procedida a revisão anual prevista no caput
deste artigo.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 13 de maio de 2014.

Ju
JUAREZ COSTA

/ Prefeito Municipalfeiio

^
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GESTÃO 2013-2016

ANEXO I

TABELA I

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

" ' •$ * t

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

CUSTO SUPLEMEJ^Í|§*^ ílg(

2,00%

2,30%

2,60%

2,90%

3.90%

4,90%

5,90%

6,90%

8.00%

8,50%

10,10%

10,21%

10.21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%

10,21%
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28 2041 10,21%

29 2042 10,21%

30 2043 10,21%

31 2044 10,21%

32 2045 10,21%

33 2046 10,21%

34 2047 10,21%

35 2048
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°. 029/2014

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação da colenda Casa de Leis o projeto epigrafado que "Promove
alterações na Lei n° 937/2006, de 29 de agosto de 2006, e suas alterações posteriores, que
dispõe sobre o Regime Próprio da Previdência Social do Município, aprova o Plano de
Amortização para Cobertura do Déficit Atuarial e dá outras providências ", para apreciação
dos nobres pares.

O projeto de Lei ora em análise tem o escopo de promover modificações no inciso IV do
artigo 46 da Lei n° 937/2006, precisamente no Capitulo IV - DO CUSTEIO, SEÇÃO I DA
RECEITA. Assim, a contribuição patronal ao Instituto de Previdência Municipal passa a ser
de 12,48% (doze inteirose quarentae oito décimospor cento), calculadasobre a remuneração
de contribuição dos segurados obrigatórios, mais a alíquota de Custeio Especial Mensal na
ordem de 2% (dois por cento) estabelecida pela Reavaliação Atuarial n° 854/2014.
homologada pelo Decreto n°069/2014, 30 de abril de 2014, totalizando 14,48% (quatorze
inteiros e quarenta e oito décimos por cento). Já o custo total mensal rateado entre os
contribuintes do Regime Próprio ficou em 25,48% (vinte e cinco inteiros e quarenta e oito
décimos por cento), sendo 11% (onze por cento) do servidor ativo.

O projeto apresenta ainda o plano de amortização do déficit atuarial apontado na reavaliação
atuarial de 2014 do PreviSinop. O plano foi editado a partir dos predicamentos da Portaria
MPS 403/2008, alterada pelaPortaria MPS 21/2013, que impõe seuequacionamento pormeio
da progressividade das alíquotas de contribuição patronal, para que sejam mantidos o
equilíbrio financeiro e atuarial do PreviSinop nos próximos 34 (trinta e quatro) anos. Por fim.
é mister ressaltar que o equacionamento do plano de custeio previdenciário será revisto
anualmente por ocasião da realização da reavaliação atuarial do PreviSinop, conforme
determina a Portaria 403 do Ministério da Previdência.

Isto posto, aguardamos confiantes a manifestação positiva dos nobres Edis para a aprovação
da presente matéria.

Respeitosamente,

.Qj-
/JUAREZ COSTA

PrefeitoMunicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 053/2014

Ao: Projeto de Lei n° 029/2014, de autoria do
Poder Executivo.

I - RELATÓRIO

No dia *--^ /C?.S l^°h[, os membros da Comissão de Justiça e Redação analisaram e
exararam parecer ao Projeto de Lei n° 029/2014, de autoria do Poder Executivo, que
"Promove alterações na Lei n° 937/2006, de 29 de agosto de 2006, e suas alterações
posteriores, que dispõe sobre o Regime Próprio da Previdência Social do Município,
aprova o Plano de Amortização para Cobertura do Déficit Atuarial e dá outras
providências."

É o Relatório.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido
de ACoLy\Çt2~ a proposição em tela.

III - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em comento, a Comissão é /^-vog^ú^L-
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário.

Voto do(a) Presidente: r^ogewea.

Voto do(a) Relator(a): />\>Q/ajv/(?V

Voto do Membro: fVVx? Io *J€rL

É o Parecer.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

\p(3f^cU\i4
jsoger ò challenberger renicmaovpranaao

Presidente ]ReIator Membro

Avenida das Figueiras, n° 1.835 - Centro - Sinop*- Mato Grosso - CEP 78.550-148 Cx. Postal 630
Fone/Fax: (66) 3517-2800 - Site: www.sinop.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER N° 021/2014

Ao: Projeto de Lei n° 029/2014, de autoria do
Poder Executivo.

I - RELATÓRIO

No dia ^3 / O5 I<^£_[, os membros da Comissão de Finanças, Orçamentos e
Fiscalização, analisaram e exararam parecer ao Projeto de Lei n° 029/2014, de autoria
do Poder Executivo, que "Promove alterações na Lei n° 937/2006, de 29 de agosto de
2006, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Próprio da Previdência
Social do Município, aprova o Plano de Amortização para Cobertura do Déficit
Atuarial e dá outras providências."

É o Relatório.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

opinião d
i A CD/J

III - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise damatéria em comento, a Comissão é rA v^?/2o ^ ^"^
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário.

Votodo(a)Presidente: f/"^> 2^\yCr\^

Voto do(a) Relator(a): /^ ^Q^^JG^

Voto do Membro: r ^U? tl\, ^erÇ^

É o Parecer.

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido
de A cz>lH<E/2— a proposição em tela.

Frof.] wougmn
Presidente Substituto

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,"Z* I** /k»*f

Roger Schalknberger
Relator

Avenida das Figueiras, n° 1.835 - Centro - Sinop- Mato Grosso - CEP 78.550-148 Cx. Postal 630
Fone/Fax: (66) 3517-2800-Site: www.sinop.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

AGRICULTURA, TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER N° 011/2014

I - RELATÓRIO

Ao: Projeto de Lei n° 029/2014, de autoria do
Poder Executivo.

No dia £-? / O^ T^^i, os membros da Comissão de Economia, Indústria,
Comércio, Agricultura, Trabalho, Administração e Serviços Públicos, analisaram e
exararam parecer ao Projeto de Lei n° 029/2014, de autoria do Poder Executivo, que
"Promove alterações na Lei n° 937/2006, de 29 de agosto de 2006, e suas alterações
posteriores, que dispõe sobre o Regime Próprio da Previdência Social do Município,
aprova o Plano de Amortização para Cobertura do Déficit Atuarial e dá outras
providências."

É o Relatório.

U - VOTO DO(A) RELATORÍA)

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido
de /XíPL.Hé&s aproposição em tela.

III - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em tela, aComissão é p^»kjD^a^ (r^
ao trâmite normal da matéria perante o Plenário.

Voto do(a) Presidente: t^p^JD&õ^&X^
Voto do(a) Relator(a): {jPsjQ^kJC^
Voto do Membro: [P^*3 (LdUÇxs
É o Parecer.

Ferndndò mrandão
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Em,^|_/£51/2^

Roger Schallenberger
Membro Substituto

Avenida das Figueiras, n° 1.835 - Centro-"Smap - MatoGrosso - CEP 78.550-148 Cx. Postal 630
Fone/Fax: (66) 3517-2800 - Site: www.sinop.mt.leg.br
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PREFEITURA DE

iNOP
GESTÃO 2013-2016

PROJETO DE LEI N°. 030/2014

DATA: 15 de maio de 2014

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$
1.127.425,00 (um milhão cento e vinte e sete mil e
quatrocentos e vinte e cinco reais) e dá outras
providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. Io. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.127.425,00 (um milhão cento e vinte e sete
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), nos termos do art. 41, inciso I da Lei Federal n°
4320/1964, para reforço de dotação consignada no orçamento para o presente exercício,
aprovado pela Lei n° 1925/2013, conforme segue:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO

04.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO

04.010.0.0.04.126.0007.2021 - AÇÕES DEINFORMATIZAÇÃO EINFORMAÇÃO DASFO
3.3.90.00.00.00-01.00.000000-Aplicações Diretas R$ 572.125,00

- (quinhentos e setentae dois mil e centoe vintee cincoreais)
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.301.0040.1081- REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA ATENÇÃO

BÁSICA, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS
DEMAIS INSTALAÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

4.4.90.00.00.00-0102000000-Aplicações Diretas R$ 157.000,00
- (cento e cinqüenta e sete mil reais)

14.010.0.0.10.301.0040.2091 - MANUTENÇÃODAATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDEBUCAL
3.1.90.00.00.00-0102000000-Aplicações Diretas R$ 300.000,00

- (trezentos mil reais)
3.1.91.00.00.00-0102000000- Aplicado Direto DecorertedeOperadoenteágtasFun±6e&tkfadebií^aiíEsd(>

QçanKnteFKdedaSeguridadeSocial R$ 10.000,00
- (dez mil reais)

14.010.0.0.10.302.0042.2093- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNdA/EMERGÊNCIA
NAUPA

3.3.90.00.00.00-0102000000-Aplicações Diretas R$ 80.000,00
- (oitenta mil reais)

14.010.0.0.10.302.0042.2103- ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL A REABILITAÇÃO

Av. das Embaubas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT
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3.3.91.00.00.00-0114000017- Aplicação Direto Decorerte deOperaçãooitreó^tos, FundeseBràdbcfelrtfegartedos
Oiçanerdo3FBcaie(toSe^aid^Sccial R$ 2.000,00

- (dois mil reais)
14.010.0.0.10.302.0042.2114- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO MAC - LABORATÓRIO

MUNICIPAL,CEM EUCT
3.3.91.00.00.00-0114000000- Aplicação Direto Decorrente deOpera^ailreÓi^FuncbseEhlktó

Oiçan^FBcale<toSegirídadeSccial R$ 4.000,00
- (quatro mil reais)

14.010.0.0.10.305.0041.2095- MANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODAS AÇÕES DOSAE
3.3.91.00.00.00-0314000000-Aplica^Di^

On^niateFBcaledaSeguridafcSocial R$ 2.300,00
- (dois mil e trezentos reais)

TOTAL R$ 1.127.425,00

Art. 2o. Para cumprimento do artigo anterior e, de acordo com o
art. 43, §1°, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, ficam parcialmente anuladas as seguintes
dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO

04.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PlA^EJAMENTO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO

04.010.0.0.04.129.0011.2022- AÇÕES DEFISCALIZAÇÃOEARRECADAÇÃOTRIBUTÁRIA
3.3.90.00.00.00-01.00.000000-Aplicações Diretas R$ 572.125,00

- (quinhentos e setentae dois mil e cento e vinte e cinco reais)
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.301.0040.1064- CONSTRUIR E EQUIPAR VINTE UNIDADES BÁSICAS

DA SAÚDE - UBS
4.4.90.00.00.00-01.02.000000-Aplicações Diretas R$ 157.000,00

- (cento e cinqüenta e sete mil reais)
14.010.0.0.10.302.0042.2093- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA

NAUPA

3.3.71.00.00.00-0102000000- Transferências a Consórcios Públicos R$ 79.600,00
- (setenta e sete mil e seiscentos reais)

3.3.90.00.00.00-0102000000-Aplicações Diretas R$ 400,00
- (quatrocentos reais)

14.010.0.0.10.302.0042.2101- AMPLIAR E MANTER SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
ODONTOLOGIA

3.1.90.00.00.00-0102000000- Aplicações Diretas R$ 310.000,00
- (trezentos e dez mil reais)

14.010.0.0.10.302.0042.2103- ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL AREABILITAÇÃO
3.3.90.00.00.00-0114000017-Aplicações Diretas R$ 2.000,00

- (dois mil reais)

Av. das Embaubas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT
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14.010.0.0.10.302.0042.2114- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO MAC - LABORATÓRIO
MUNICIPAL,CEM E UCT

3.3.90.00.00.00-0114000000-Aplicações Diretas R$ 4.000,00
- (quatro mil reais)

14.010.0.0.10.305.0041.2095- MANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DOSAE
3.3.90.00.00.00-0314000000- Aplicações Diretas R$ 2.300,00

- (dois mil e trezentos reais)

TOTAL R$ 1.127.425,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.

Em, 15 de abril de 2014.

a.
JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Av. das Embaubas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 030/2014

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Embasado em preceitos regimentais, encaminha para apreciação dos nobres pares desta
Casa de Leis o projeto epigrafado que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 1.127.425,00 (um milhão cento e vinte e sete mil e
quatrocentos e vinte e cinco reais) e dá outrasprovidências ".

A matéria em comento requer a autorização legislativa para abertura de crédito
suplementar no valor retro para atender ações da Secretaria Municipal de Planejamento.
Finanças e Orçamento com o sistema de informática da Central de ISSQN e da Secretaria
Municipal de Saúde nas despesas com a manutenção da saúde bucal, UPA, assistência
ambulatória! e de reabilitação, SAE e UCT.

Como a abertura do crédito adicional suplementar depende da existência efetiva e da
disponibilidade de recursos que não estejam comprometidos, no art. 2odo referido projeto,
foram parcialmente anuladas dotações para fazer face ao aludido crédito.

Certos em contar com o apoio dessa Edilidade para a aprovação do projeto de lei supra,
requeremos sua apreciação em regime de urgência.

Atenciosamente,

7 a
AREZ COSTA

Prefeito Municipal

Av. das Embaubas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

PARECER N° 054/2014

Ao: Projeto de Lei n° 030/2014, de autoria do
Poder Executivo.

No dia Z3 105^ l~£>M, osmembros daComissão deJustiça e Redação analisaram e
exararam parecer ao Projeto de Lei n° 030/2014, de autoria do Poder Executivo, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.127.425,00 (um milhão, cento e vinte e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) e
dá outras providências."

É o Relatório.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido
de A Co £.t-t(r £- a proposição em tela.

III - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise damatéria em comento, a Comissão é ^/^\X>^o v/fL
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário.

Voto do Membro:

É o Parecer.

Voto do(a) Presidente: r>*^^W^

Voto do(a) Relator(a): í^i^/g» \JGr-L
£>

/
/>\soxoje^

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO
Em, P3 /Q-T /t>fCf

V^^K
Rjoger Schalknberger Professor wollgran

Membro

Femamo
Presidente

.WyVft

Avenida das Figueiras, n° 1.835 - Centro -Sinop - Mato Grosso - CEP 78.550-148 Cx. Postal 630
Fone/Fax: (66) 3517-2800-Site: www.sinop.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER N° 022/2014

Ao: Projeto de Lei n° 030/2014, de autoria do
Poder Executivo.

I - RELATÓRIO

No dia £3 / 0£* 12**^, os membros da Comissão de Finanças, Orçamentos e
Fiscalização analisaram e exararam parecer ao Projeto de Lei n° 030/2014, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar no valor de RS 1.127.425,00 (um milhão, cento e vinte e sete mil,
quatrocentos e vinte e cinco reais) e dá outrasprovidências."

É o Relatório.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido
de AcoLMeiZ^ a proposição em tela.

III - PARECER DA COMISSÃO

Por todas as razões e análise da matéria em comento, a Comissão é r/>\S3<LG\jG\*
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário.

Voto do(a) Presidente:

Voto do(a) Relator(a):

Voto do Membro:

É o Parecer.

'.f»\X> gjj

{,
s

> í#r2» O <2v

•r^*/l U?/^ v 6

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 21 /os /2^H

Roger Schallenberger
Relator

^Vúrnàt
embro^^

•a

Avenida das Figueiras, n° 1.835 - Centro - Sinop - Mato Grosso - CEP 78.550-148 Cx. Postal 630
Fone/Fax: (66) 3517-2800-Site: www.sinop.mt.leg.br



Autor:

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das deliberações

PROTOOOLONP.qWW
DATA: J2 I oâ \jwt
HORÁRIO: i3 '00

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
Ç§ Requerimento
O Indicação
O Moção
O Emenda

N° 020 iSO/f

VEREADOR CLÁUDIO SANTOS

AO EXMO. SR. DALTON MARTINI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

O vereador subscritor do presente expediente,

fundamentado no que dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER aVossa

Excelência que após apreciação e aquiescência do soberano Plenário, encarninhe o

presente expediente ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal com cópia
Exmo. Sr. Nevaldir Graf- Secretário Municipal de Administração, ao Sr. Ademir Bortoli,

Secretário Municipal de Governo eao Sr. Teodoro Lopes, Secretário de Finanças, para que
encaminhe aeste Poder Legislativo, Cópia integral do Processo Lidtatório tipo RDC, cujo
objeto éoprograma de pavimentação, incluindo em especial, (edital, atas, documentação
de habilitação dos participantes, planilhas epropostas erelatório com a fundamentação
áa desclassificação do mimeiro colocado).

N. Termos

P. Deferimento

IARA MUNICIPAL DE SINOP
IDO DE MATO GROSSO

W&i

Prof Woilgran
Vereador-DEM



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PR0T0Ca0N°á62£2g/i.
nATA- {p I0 &?/?

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
® Requerimento
O Indicação
O Moção
O Emenda

N° ÚJ2J /c2<?/Y

Autor;VEREADOR WOLLGRAN ARAÚJO DE LIMA (DEM)

AO EXMO. SR. DALTON MARTINI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

O vereador subscritor do presente expediente,

fundamentado no que dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Vossa

Excelência que após apreciação e aquiescência do soberano Plenário, encaminhe o

presente expediente ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, solicitando que

encaminhe a este Poder Legislativo, o que segue:

S Cópia do processo integral, para escolha de OSCD? para assuntos de saúde.

\J

N. Termos

P. Deferimento

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,

rojessor vVollgran}
Vereador - DEM



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das deliberações

PROTOCaOí^jHblffl^

HORÀRIO: u \9Q

(l/MUÚtoL

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
£§ Indicação
O Moção
O Emenda

n° gõstocm

Autor: VEREADOR JONAS H. DELIMA - PMDB.

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal de Sinop, com cópia a Sra. Ivone
Costa - Secretária Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Habitação a necessidade de
descentralizar oSistema Nacional de Emprego -
SINE,conforme especifica.

PrSITJ; 6Sa encarmnhe aPresente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa -
So 1tS^c'ZT?~Ía"Sra- IVTe,C°Sta -SeCretárÍa Munidpd de AgênciaEmprLo^ SNE n^a T "n^dade de descentraIiza' oSistema Nacional de
nZ7 'a 5' f ° r° Sa° Cristovao- AquanHdade de famílias que vivem
SINF M f^6 émUÍt° grande' P°ÍS Sã° mais de 10 birros. Aproximidade d"
u^adecTnTat0 "^ **^^*° °W *»l™á °^ndimenío £

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

Jonas\H. de Uma
Vereador - PMDB



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCaOWiüUai
O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
O Moção
O Emenda

N° Ü03 iOW

Autor: VEREADOR ROBERTO TREVISAN (BETAO)

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Ivan
Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de se
fazer manutenção de lâmpadas no local
aqui especificado.

Com fulcro no que preceitua o Regimento

Interno desta Casa Legislativa, requer que, após anuência do douto Plenário, a Mesa

digne-se a encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito

Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e

ServiçosUrbanos, mostrando-lhes a necessidade de se fazer manutenção de lâmpadas,

na Rua 05, Quadra 06, no Jardim Montreal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,

Roberto Trevisan (Betão)
Vereador - PRÓS



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCaON°iH^tel
nATA-.^ Ioa te»?
(MÁRIO: jh !*r

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
O Moção
O Emenda

N°ÚW /ãOH

Autor: V£READOR ROBERTO TREVISAN (BETÃO)

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Ivan
Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de se
fazer limpeza e manutenção de lâmpadas
no local aqui especificado.

Com fulcro no que preceitua o Regimento
Interno desta Casa Legislativa, requer que, após anuência do douto Plenário, a Mesa
digne-se a encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, mostrando-lhes anecessidade de se fazer limpeza emanutenção de
lâmpadas, napraça que fica na Rua Jesuítas no Jardim América.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

Roberto Trevisan (Betão)
Vereador - PRÓS



Autor:

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário oas Deliberações

PROTXaON°j^Mi-
nATA-H \05 UM
HORÁRIO: yfl :0Q

O Projetode Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
O Moção
O Emenda

N° âbi láfflt

VEREADOR CLÁUDIO SANTOS

Indica ao Exmo. Dr.Paulo Roberto Jorge do
Prado, procurador-geral de Justiça do
Estado de Mato Grosso a instalação de um
núcleo do GAECO em Sinop.

Em cumprimento no que preceitua o Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeira que após a anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se
encaminhar a presente indicação ao Exmo. Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado,
procurador-geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, visto que hodiernamente a
realidade social se transforma à conta do imediatismo da globalização, inovando e
rapidamente expandindo efeitos em todos os campos da atividade humana, inclusive no

criativo e sofisticado mundo do crime, demandando mais presente e concreto
enfrentamento preventivo e repressivo no âmbito do Ministério Público do Estado de Mato
Grosso, com maior eficiência de resultados e que se torna forçoso delimitar e
regionalizar, através de núcleos regionais específicos, as atribuições até então cometidas
às Promotorias de Investigação Criminal do Estado de modo a alcançar todas as Seções
Judiciárias de Mato Grosso e finalmente, considerando a crescente demanda na região
norte do Estado, indicamos a implantação de um núcleo de atuação integrada em forma
de Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO) com sede na
comarca de Sinop.

Vtretf

MUNICIPAJLDE SINOP

TOJ3ROSSO

Prof Wollgran
Vereador-DEM



Autor.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

PROTGCaON°iaJM
DATA: ãâ I (tf \M

ORÁRK): H, :JQ

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
Q Moção
Q Emenda

N° 2ÍSL/Ú0H

VEREADOR CLÁUDIO SANTOS

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia a Sra. Ivete Malmann
Franke, Secretária Municipal de Trânsito e
Transportes Urbanos, e ao Sr. Marcos Ivam
Lopes-Secretário Municipal de Obras a
necessidade de providenciar dois(02)
quebras molas na Rua dos Cravos conforme
especifica.

Em cumprimento no que preceituá o Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeira que após a anuência do douto Plenário, a Mesa
digne-se encaminhar a presente indicação ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia Sra. Ivete Malmann Franke, Secretária Municipal de Trânsito
e Transportes Urbanos, e ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de
Obras a necessidade de instalar dois (02) quebras molas na Rua dos Cravos
esquina com Rua das Alfazemas, Jardim das Oliveiras, ao lado da Escola Paulo
Freire,

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

CVeri



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCOLO N°J&J130H

DATA: ã& laf \fflt
HORÁRIO: m \4Q

AuforVEREADORA Solange Vieira

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

N° £tâ l£OH

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal com cópia ao Sr. Marcos
Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras
e Serviços Urbanos a necessidade da
limpeza, conserto das caçadas e Iluminação
da praça localizada na Avenida das Acácias
no terreno do Posto de Saúde do Botânico

Em cumprimento no que preceitua o

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a
Mesa digne-se encaminhar a presente indicação ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-
Prefeito Municipal com cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos anecessidade da limpeza, conserto das calçadas eIluminação da praça
localizada na Avenida da Acácias no terreno do Posto de Saúde do Jardim Botânico.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

Vereadora Solange Vieira
Vereadora - PT



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCaON°a^i22ll
DATA: as. \aS t»¥
HORÁRIO: 13 \io

AuforVEREADORA Solange Vieira

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

N° Ml IQOH

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal com cópia ao Sr. Marcos
Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras
e Serviços Urbanos a necessidade da
verificação da falta de tampas nas bocas de
lobo em frente à escola Belo Ramo localizada
as margens da BR-163, KM 825 B

Em cumprimento no que preceitua o

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que após aanuência do douto Plenário, a

Mesa digne-se encaminhar a presente indicação ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal com cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e

Serviços Urbanos a necessidade da verificação da falta de tampas nas bocas de lobo em

frente a escola Belo Ramo, localizada ásmargens da BR-163 Km 825 B, na Rua João Pedro

Moreira de Carvalho.

A falta das tampas tem causado transtorno

para os alunos eostranseuntes que correm perigo ao passarem nolocal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Em,

VereadoraSolapge Vieira
Vereadora -



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

pROTxaoN°3Mi2oa
IUTA' Aâ. \of for

HORÁRIO: _i£_JJ2

AüíorVEREADOR CARLÃO COCA-COLA

O Projetode Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

n°Q.L5' tü&i

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Lopes -
Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, a necessidade de se fazer com urgência
melhorias na iluminação pública na Rua das
Criselineas no trecho da Av. dos Jacarandás até a
Rua Colonizador Enio Pepino no Setor Industrial
Norte.

Alicerçado em disposições contidas no Regimento

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que após deliberação do soberano Plenário, a Mesa
digne-se remeter opresente expediente ao Exmo. Juarez Costa -Prefeito Municipal, com cópia
ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, mostrando-lhes a
necessidade de se fazer com urgência melhorias na iluminação pública na Rua das Criselineas
no trecho compreendido da Av. dos Jacarandás até aRua Colonizador Enio Pepino no Bairro
Setor Industrial Norte. Justifica-se esta indicação, atendendo solicitações feitas por moradores e
empresários destas localidades que dizem que a iluminação pública contribuirá para maior
segurança aos próprios motoristas, ciclistas, estudantes edemais moradores que já sofreram
tentativo de assalto.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADaDE MATO GROSSO

Em, ífòÜp-' AotA>^--*
CÍfnaoCoc4-Cola

'ereador/PSD



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PR0TX0L0N°<^Míl.
DATA: M\os t&*
HORÁRIO: a mo

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

N° £éé /QtM

Autor: VEREADOR CARLÃO COCA-COLA

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia a Sr.a Ivete Mallmann
Franke - Secretária Municipal de Trânsito e
Transportes Urbanos, a necessidade de instalar
redutores de velocidade na Rua Santos Dumont,

próximo ao cruzamento com Rua Consolação e
Rua dos Gerânios, no Bairro Jardim Ibirapuera.

Alicerçado em disposições contidas no Regimento

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que após deliberação do soberano Plenário, a Mesa

digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com

cópia a Sr.a Ivete Mallmann Frank - Secretária Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos,

mostrando-lhes a necessidade de, instalar redutor de velocidade na Rua Santos Dumont

próximo ao cruzamento da Rua Consolação e Rua dos Gerânios no Bairro Jardim Ibirapuera. O

Fluxo de veículos e pessoas nesse trajeto é intenso e com alta velocidade causando transtorno e

risco de atropelamentos dos alunos, e nesse sentido, entendemos como necessária a instalação

deste dispositivo de segurança tanto para condutores de veículos, quanto para pedestres e

ciclistas.

UNICIPAL DE SINOP

GROSSO

a



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

pROTQcaore^/W

DATA: aa, I o* \&t
HORÁRIO: is \&

Autor:VEREADOR NEGÃO DO SEMÁFORO

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

A/° 36? /££W

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Marcos
Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de construir
uma calçada em frente ao Centro de Referência
de Assistência Social no Jardim Paulista.

Com base regimental, requeiro que após a

deliberação do Plenário, a Mesa encaminhe a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Alves da

Costa - Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de

Obras e Serviços Urbanos, evidenciando-lhes a necessidade de construir uma calçada em

frente ao Centro de Referência de Assistência Social no Jardim Paulista.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATJ3 GROSSO
Em,

—\



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOcaoif^/^/?
DATA: j&l tf
HORÃRIO: i/r \ão

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
Si Indicação
O Moção
O Emenda

N» âb8 i20/j

Autor: VEREADOR NEGÃO DO SEMÁFORO

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Marcos
Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de construir
uma academia pública e um parque infantil na
Praça do Jardim das Oliveiras.

Em observância ao que dispõe o Regimento

Interno desta Casa, requeiro que após a deliberação do Plenário, a Mesa encaminhe a
presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal, com cópia ao Sr.
Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras eServiços Urbano, evidenciando-lhes a
necessidade de construir uma academia publica eum parque infantil na Praça do Jardim das

Oliveiras, pois, o local seencontra sem utilidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

10 00 Semáforo

reajbrl- PSD



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO
Plenário das Deliberações

PRQ10CQL0WaaML
DATA: âi I 06 Iam
HORÁRIO: 15 \W

'UL

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

n° Üb3 /M/i

Autor;VEREADOR PROFESSORWOLLGRAN

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Marcos
Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, apontando-lhes a
necessidade de normalizar a iluminação
pública na Estrada Claudete do Bairro José
Adriano Leitão.

Em cumprimento no que preceitua o

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que após aanuência do douto Plenário, a
Mesa digne-se encaminhar a presente indicação ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, apontando-lhes anecessidade de normalizar a iluminação pública na
Estrada Claudete do BairroJosé Adriano Leitão.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

i y»u°^vvA/s>
sor wougjran

Vereador - DEM



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCOLO N°j5£jâ2H
DATA: p, íoô fcM
HORARK): tf :W

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
Si Indicação
O Moção
O Emenda

N° ã1ô lâOtj

Autor: VEREADOR PROFESSOR WOLLGRAN

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal, com cópia a Sra. Ivete
Mallmann Franke - Secretária Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos, a
necessidade de solicitar redutores de
velocidade (Lombada), na Rua França até a
Rua Japão, no Bairro Menino Jesus I.

Em cumprimento no que preceitua o

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiroque após a anuência do douto Plenário, a

Mesa digne-se encaminhar a presente indicação ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal, com cópia a Sra. Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de

Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de solicitar redutores de velocidade

(Lombada), na Rua França até a Rua Japão, no Bairro Menino Jesus I.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em,

.Jjí/lliHl
rtòífssor Wollgran

Vereador - DEM



Autor:

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PROTOCOLO N°^^9)aoH
DATA: ã& \o5 \sof«
HORÁRIO: jjt \3o

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
SI Indicação
O Moção
O Emenda

N°2?J tom

VEREADOR ROC.FR SCHA1.1 FNRFRCF»

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito
Municipal, c/c ao Secretário Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, Sr. Marcos Ivan
Lopes c a Secretária de Meio Ambiente c
Desenvolvimento Sustentável, Sra. Rosimari
Cristina Ribeiro Fcrri, a necessidade da
instalação de iluminação pública e arborização
no canteiro central da Avenida das Itaíibas, no
trecho compreendido entre Avenida dos
Flamboyants e Avenida dos Jatobás.

Com fulcro no que preceitua o Regimento Interno

desta Casa Legislativa, o vereador subscritor requer que após anuência do douto Plenário, a

Mesa digne-se encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa. Prefeito Municipal,

com cópia ao c/c ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Sr. Marcos Ivan

Lopes e a Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Sra. Rosimari

Cristina Ribeiro Ferri, exponclo-lhes a necessidade da instalação de iluminação pública e

arborização no canteiro central da Avenida das Itaúbas. no trecho compreendido entre

Avenida dos Flamboyants e Avenida dos Jatobás. Tendo em vista que é um trecho duplicado

a pouco tempo, mas até o momento não foi feita a iluminação adequada para o local. A

Avenida é um local de muito movimento, pois ali passam muitos cairos, motos e pessoas que

vão trabalhar de bicicleta. No período da manha é até tranqüilo, mas quando vai anoitecendo

os ciclistas acabam correndo um grande risco de assalto e até mesmo de acidente, pelo fato

do local ser muito escuro. A Arborização no local seria para dar uma visibilidade mais

agradável e beleza para aquelas pessoas que vem em nossa cidade à passeio ou até mesmo a

trabalho e para nós moradores de Sinop.



Autor:

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

%

PR0T0Ca0N°^3/«
DATA: j* I af fcgr_
HORÁRIO: js -jo

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
(S Indicação
O Moção
O Emenda

N° âft /cXW

VEREADOR ROGER SCHALLENBERGER

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

ROGERSCHALLENBERGER
Vereador PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das deliberações

PR0T0Ca0N°3££ZM-
nm- ny l(if foy
HORÁRIO: /h \JQ

ssrr

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
O Moção
O Emenda

N°J27£ i<20n

Autor: VEREADOR FERNANDO BRANDÃO E VEREADORES

Indica ao Exmo. Sr. Silvai Barbosa -
Governador do Estado de Mato Grosso,
com cópia a Sra. Rosa Neide Sandes de
Almeida - Secretária de Estado e
Educação, a necessidade de construir
calçada ao redor da Escola Estadual
Professora Maria de Fátima Gimenez,
localizada no Bairro Jardim Celeste, na
cidade de Sinop - MT, conforme
especifica.

Alicerçado em disposições contidas nô
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que após deliberação do soberano
Plenário, a Mesa digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Sr. Silvai Barbosa -
Governador do Estado de Mato Grosso, com cópia a Sra. Rosa Neide Sandes de
Almeida -Secretária deEstado e Educação, a necessidade deconstruir calçada ao redor
da Escola Estadual Professora Maria de Fátima Gimenez, localizada na Rua das
Jaboticabeiras, n° 760, Bairro Jardim Celeste, no município de Sinop/MT.

Trevisan Betóo
Vereador -PRÓS

<^ NegSopoSemáforo
or-PSD

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

/ \

n. I

Fernando Brandão
Vereador - SDD

SÀNÜU ASSUNÇÃO
Vereador PSDB \
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Autor: VEREADOR FERNANDO BRANDÃO EVEREADORES

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, com cópia ao Sr.Marcos Lopes
- Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de
patrolamento e cascalhamento nas ruas do
Bairro Jardim Campo Verde, conforme
especifica.

Alicerçado em disposições contidas no

Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que após deliberação do soberano
Plenário, a Mesa digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Sr. Juarez Costa -
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, a necessidade de patrolamento e cascalhamento nas ruas do Bairro
Jardim Campo Verde, quais sejam, Rua A, Rua Ne Rua G. Ademanda surge dos
moradores que alegam que há muitos buracos nas respectivas vias, dificultando o
tráfego de veículos.

CÂMARA MUNICIPAL DESINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

Fernando Brandão

Vereador - Solidariedade

\U
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Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa -

Prefeito Municipal de Sinop, com cópia ao
Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, Sr. Marcos Lopesa a necessidade
da manutenção da iluminação pública na
Comunidade Águas Claras.

Com fulcro no que preceitúa o Regimento

Interno desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a Mesa

digne-se encaminhar a presenteindicação ao Exmo. Sr. Juarez Costa- PrefeitoMunicipal

de Sinop, com cópia ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Marcos

Lopes, mostrando-lhes a necessidade da manutenção da iluminação pública na

Comunidade Águas Claras. É elevado o número de lâmpadas queimadas na Comunidade

Águas Claras; fato que além de facilitar a ação de vandalismo e delitos, vem de encontro

com o direito do consumidor em usufruir em pleno funcionamento da rede de iluminação

pública, que por sua vez têm sua taxa inclusa mensalmente nas contas de energia dos

consumidores. Portanto, nada mais justo do que devolverà toda sociedade uma prestação

de serviço eficaz e constante,com reparos imediatos.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOPP
DE MATO GROSSO

Maio de 2014.

_ MAS
"/" Vereador-PT
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Autor: VEREADORA NEIVA DA ALVORADA

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa -
Prefeito Municipal com cópia ao Sr. Marcos
Lopes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, e à Sr4 Ivete Mallmann
Franke - Secretária Municipal de Trânsito a
necessidade fazer reparos na rua dos
Angicos, Bairro Jardim Imperial entre e a
Avenida dos Ingás e a Rua das Margaridas.

Em cumprimento no que preceitua o

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro queapósa anuência do douto Plenário, a

Mesa digne-se encaminhar a presente indicação ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal com cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e

Serviços Urbanos e à Sra Ivete Mallmann Franke - Secretária Municipal de Trânsito,

mostrando-lhes a necessidade de fazer reparos na Rua dos Angicos, Bairro Jardim

Imperial, entre e a Avenida dos Ingás e a Rua das Margaridas.

Tem como justificativa de melhoria devido ao

fato de que nessa rua existem dois desníveis no asfalto (buracos) que vão de uma calçada

a outra. Os mesmos estão causando transtornos aos motoristas e causando acidentes ,

principalmente envolvendo motociclictas que se desequilibram e caem após passarem
pelo local.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

Em,
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Autor: VEREADOR FERNANDOASSUNÇÃO

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito
Municipal e à Secretária Municipal de
Trânsito e Transporte Urbano, Sra. Ivete
Mallmann, a necessidade da criação do
Conselho Municipal de Trânsito, conforme
anteprojeto anexo.

Com fulcro no que preceitua o Regimento

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que após anuência do douto Plenário, a Mesa

digne-se encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito Municipal e à

SecretáriaMunicipal de Trânsito e Transporte Urbano, Sra. Ivete Mallmann, a necessidade

da criação do Conselho Municipal de Trânsito, conforme anteprojeto anexo. O Conselho

contribuirá para o aprimoramento do Trânsito, que deve ser feito constantemente, realizará

junto a Secretaria de Trânsito e Transporte Urbano o planejamento, projeto, operação,

fiscalização e educação de trânsito, debatendo e realizando proposituras a questões

relacionadas aos pedestres, à circulação de veículos, ao estacionamento, à parada de

veículos e à implantação de sinalizações indicando diretrizes diretas as necessidades da

comunidade. Anteprojeto anexo.

Negão/
VeréaM-PSD

CÂMARA MUNICD7AL DE SDÍOP

ESTADOTOMATO
Em,
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ANTEPROJETO DE LEI

Cria o Conselho Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade, na forma que
especifica.

A CÂMARA MUNICD7AL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais aprovou, e o Prefeito
Municipal aquiescendo, sancionará a seguinte Lei:

Trânsito, Transportes e Mobilidade
administrativa do Município.

Art. Io Fica criado o Conselho Municipal de
CMTTM, integrado de forma colaborativa à estrutura

Parágrafo único. O CMTTM é um órgão
consultivo, deliberativo, propositivo, fiscalizador e de assessoramento em relação ao
trânsito, transportes, mobilidade e acessibilidade, atuando, ainda, como órgão de controle
social da gestão das políticas de trânsito e transportes com participação do poder público e
da sociedade civil organizada, pautando suas decisões na democratização da gestão do
trânsito e dos transportes no Município.

Art. 2oAo CMTTM compete:

I - propor ou sugerir a criação, implantação e
execução da Política Municipal de Trânsito, Transportes, Mobilidade e Acessibilidade,
bem como acompanhar, fiscalizar e avaliar a aplicação desta política, conforme Leis de
Acessibilidade, diretrizes estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, pela
PolíticaNacional de Trânsito e demais políticas públicase legislaçõesem vigor;

II - participar das discussões e deliberações do
Plano Diretor Participativo de Sinop e de suas revisões, propondo, orientando e
acompanhando as ações em sua área de competência;

III - participar da elaboração do Plano
Plurianual - PPA, da Lei de Orçamento Anual - LOA e da Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO da gestão municipal, bem como acompanhar e fiscalizar sua execução no que se
refere à área de competência do CMTTM;
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IV - emitir resoluções e pareceres sobre as
políticas de trânsito, transportes e mobilidade no Município, de acordo com seus aspectos
específicos, observando os parâmetros estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro;

V - acompanhar e manifestar-se sobre as
atividades de administração, educação, engenharia e fiscalização de trânsito, transportes e
mobilidade no Município;

VI - elaborar o Regimento Interno,
estabelecendo as normas para o seu funcionamento e das suas Comissões;

VII - coordenar a Conferência Municipal de
Trânsito, Transportes e Mobilidade, a cada 02 (dois) anos, sendo a organização e
realização de responsabilidade da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano;

VIII - propor, orientar, acompanhar e apoiar
políticas públicas intersetoriais, programas, projetos e campanhas que venham contribuir
para a melhoria do trânsito, transportes, mobilidade e acessibilidade, fortalecendo os
princípios de cidadania e de valorização da vida em todos os seus aspectos, através da
parceria com entidades governamentais e não governamentais;

IX - requerer ao órgão responsável pela gestão
do trânsito, dos transportes e da mobilidade municipal, a divulgação constante de
informações técnicas relevantes e/ou dados estatísticos voltados às temáticas: trânsito,
transportes, mobilidade e acessibilidade;

X - definir indicadores de avaliação dos
serviços prestados à comunidade pelos órgãos e entidades públicas e privadas relacionadas
ao trânsito, transportes, acessibilidade e mobilidade;

XI - acompanhar, orientar, avaliar e fiscalizar
os serviços relacionados ao trânsito, transportes, mobilidade e acessibilidade;

XII - acompanhar regularmente a prestação
dos serviços e a política tarifária dos transportes públicos, coletivo e individual, em todas
as suas modalidades;

XIII - estimular e apoiar a realização de
estudos técnicos e pesquisas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida
dos cidadãos;

XIV - viabilizar a formação técnica e o
aprimoramento continuado e permanente de seus membros.
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Parágrafo único. A primeira Conferência
Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade deverá ocorrer, impreterivelmente, até o
mês de dezembro de 2014.

Art. 3o Os membros do CMTTM serão

escolhidos dentre os indicados pelos órgãosda administração direta e indireta do município
de Sinop, pela Câmara Municipal de Vereadores, administração direta e indireta estadual e
diversos segmentos da sociedade civil organizada.

§ Io Os membros indicados pelas entidades
citadas no caput deste artigo deverão ser pessoas idôneas e residir obrigatoriamente no
Município.

§ 2o Os conselheiros não receberão
remuneração pelas suas atividades, sendo sua função considerada de relevante interesse
público.

§ 3o O CMTTM será constituído por 24 (vinte
e quatro)membros, com igual número de suplentes, sendo:

Legislativo Municipal;

Taxistas de Sinop - SINDITAXI;

planejamento do Município;

instituição de ensino superior;

indicados pelos DCE's de nível superior;

Deficientes Físicos de Sinop - ADFS;
VIII - 1 (um) representante dos usuários de

transporte coletivo, indicado pelas associações de representações de bairros;
IX -1 (um) representante dos idosos, indicado

pela Associação dos Aposentados e Pensionistas de Sinop;
X -1 (um) representante da Polícia Militar;

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder

II -1 (um) representante do DETRAN MT;
III - 1 (um) representante do Sindicato dos

IV - 1 (um) representante de órgão de

V - 1 (um) professor indicado por uma

VI - 1 (um) representante dos estudantes

VII - 1 (um) representante da Associação dos
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XII - 1 (um) representante da Secretaria
Municipal da Saúde;

XIII - 1 (um) representante da Secretaria
Municipal da Educação;

XIV - 1 (um) representante da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos;

XV - 1 (um) representante da Procuradoria
Geral do Município;

XVI - 3 (três) representantes da Secretária
Municipal de Trânsito e Transporte Urbano- STTU;

XVII - 1 (um) representante da Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB.

XVIII -1 (um) representante das Auto Escolas
do município;

XIX - 1 (um) representante da AENOR -
Associação dos Engenheiros do Norte de Mato Grosso;

XX - 1 (um) representante do Conselho
Municipal da Cidade;

XXI - 1 (um) representante da ACES -
Associação Comercial e Empresarial de Sinop;

XXII -1 (um) representante da Associação dos
Moto-taxistas de Sinop.

§ 4o A primeira reunião deverá ocorrer através
de convocação pública de entidades representativas das instituições públicas e privadas e
sociedade civil organizada, para condução e posse dos membros e definição da Diretoria
Executiva.

§ 5o O CMTTM terá sua Diretoria Executiva
estruturada por Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Assessor de Comunicação e
Conselheiros, eleitos por seus representantes.

§ 6o O cargo de Presidente do CMTTM será
exercido pelo Secretário da STTU e os demais cargos serão exercidos por membros eleitos
dentre os representantes das entidades que integram o colegiado.
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de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
§ 7o O mandato dos membros do CMTTM será

§ 8o Em caso de vacância, o respectivo
suplenteassumirá a função para complementação do mandatodo substituído.

Art. 4oO CMTTM será composto por Câmaras
Temáticas, instituídas através de resoluções, contemplando os temas relacionados ao
trânsito, transportes, mobilidade, acessibilidade,saúde no trânsito e outros afins.

§ Io Entende-se por Câmara Temática um
grupode estudos técnicos composto por membros do CMTTM ligados às áreas de trânsito,
transportes, mobilidade, acessibilidade, saúde, meio ambiente, planejamento urbano,
fiscalização, educação e outras áreas afins.

§ 2o Cada Câmara Temática terá um dos seus
membros eleito como Coordenador, o qual, além de coordenar os trabalhos, ficará
responsável pela redação do texto final dos levantamentostécnicos realizados e seu devido
encaminhamento.

§ 3o O CMTTM poderá, quando necessário,
convocar ou convidar dirigentes, representantes ou técnicos de órgãos e entidades parceiras
para prestação de esclarecimentos e contribuições às discussões das Câmaras Temáticas e
nas reuniões ordinárias do CMTTM.

§ 4oQualquer necessidade de deslocamento de
seus membros, para participação em congressos, cursos, reuniões, ou acompanhamento de
ações relativas às atividades do CMTTM, deverá ser comunicada, após votação e
autorização pelo Conselho, ao órgão Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, a fim de
que este viabilize os recursos necessários aos membros indicados.

Art. 5o O CMTTM terá o prazo de 60
(sessenta) dias, prorrogável, em caráter excepcional, por mais 60 (sessenta) dias, para a
elaboração e aprovação de seu Regimento Interno, a partir da data da posse de sua
diretoria.
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Parágrafo único. Após a posse de seus
membros e a composição de sua Mesa Diretora, o CMTTM somente poderá reunir-se

ordinariamente, para estudos temáticos ou deliberações, quando aprovado o seu Regimento
Interno e nos termos definidos nesta Lei.

Art. 6o Todo projeto, ação ou obra que possa
alterar algum aspecto do trânsito, dos transportes, da mobilidade ou da acessibilidade em
qualquer área do Município, deverá ser encaminhado, antes de sua execução, para
manifestação do CMTTM.

Art. 7° A gestão e formas de funcionamento e
repasse do Fundo Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade serão previstas em lei a
ser criada após a instituição do CMTTM.

Parágrafo único. Os recursos para manutenção
administrativa e estrutura do CMTTM serão providos pelo Poder Executivo Municipal até
que se crie o Fundo Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade.

Art. 8o Fica o Poder Executivo responsável a
abrir crédito especial para prover as despesas necessárias à instalação do CMTTM.

publicação.
Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua

CÂMARA MUNICD7AL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

EM,

FERNANDO ASSUNÇÃO
Vereador PSDB
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, O Código de Trânsito Brasileiro
prevê uma clara divisão de responsabilidades e uma sólida parceria entre órgãos federais,
estaduais e municipais. Os municípios, em particular, tiveram sua esfera de competência
substancialmente ampliada no tratamento das questões de trânsito. Aliás, nada mais justo
se considerarmos que é nele que o cidadão efetivamente mora, trabalha e se movimenta, ali
encontrando sua circunstância concreta e imediata de vida comunitária e expressão
política.

Com a criação da Secretaria Municipal de Transito e Transporte Urbano, integramos nosso
município ao Sistema Nacional de Trânsito, assumindo a responsabilidade pelo
planejamento, o projeto, a operação e a fiscalização, não apenas no perímetro urbano, mas
também nas estradas municipais. Com isto, a prefeitura passou a desempenhar tarefas de
sinalização, fiscalização, aplicação de penalidadese educação de trânsito, tão necessárias a
segurança preventiva de trânsito da nossa Sinop.

Neste viés, o Conselho Municipal de Trânsito surge para somar fileiras aos trabalhos já
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, além de
construir juntos novas políticas e projetos de melhoria do trânsito de Sinop.

Diante da importância desse Projeto em epígrafe, pedimos o apoio dessa Edilidade para a
sua aprovação.

CÂMARA MUNICEPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO

EM,

FERNANDO ASSUNÇÃO
Vereador PSDB
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Autor: VEREADORES

Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa -
Prefeito Municipal, com cópia à Sra. Ivete
Mallmann Franke - Secretária Municipal
de Trânsito e Transportes Urbanos, a
necessidade de instalação de quebra
molas e a implantação de uma ciclovia na
Avenida Alexandre Ferronato, no trecho
que especifica.

Embasados em disposições contidas no

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, e atendendo ao pedido feito via
abaixo-assinado do movimento "Joana Darc", os Vereadores subscritores requerem à

Mesa Diretora, que após anuência do Soberano Plenário, encaminhe a presente

propositura ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com cópia à Sra. Ivete

Mallmann Franke r Secretária Municipal de Trânsito <£' Transportes Urbanos,
evidenciando-lhes a necessidade de instalação de quebra molas em pontos estratégicos

da Avenida Alexandre Ferronato e a implantação de uma ciclovia abrangendo toda a

extensão desta Avenida.

Nesta via há grande circulação de ciclistas,/

muitos destes acadêmicos, que por falta de uma via exclusiva, são obrigados a dividir

espaço junto aos veículos, e isso, associado a pouca luminosidade, vem sendoj

apontado como a principal causÉTtfe acidentes,nes^te trecho.

JATARA MUNICIPAL DE S
ESTADO DE MATO GRQ

DarapftMaitim
Verèadbr-PP

TJNÇÃO
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Autor: VEREADORES

Indicam ao Cel. PM Celso Henrique
Barbosa - Comandante Geral do CR III,

com cópia ao Maj. PM Gildázio Alves
da Silva - Comandante do 11°
Batalhão da Polícia Militar em Sinop, e
ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito
Municipal, a necessidade de designar
efetivo da Polícia Militar para atuar nas
proximidades da UFMT, conforme
especifica.

Alicerçados em disposições contidas no

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, e atendendo ao pedido feito via
abaixo-assinado do movimento "Joana Darc", os Vereadores^ subscritores requerem à

• -^

Mesa, que após anuência do Soberano Plenário, encaminhe á presente propositura ao

Cel. PM Celso Henrique Barbosa -Comandante Geral do CR III, ao Maj. PM Gildázio

Alves da Silva - Comandante do 11° Batalhão da Polícia Militar em Sinop, e ao

Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, apontando-lhes a necessidade de designar

efetivo da Polícia Militar para atuar constantemente nas proximidades e na principal

via de acesso da UFMT. O pedido surge dos acadêmicos e da população que reside nas

proximidades, aclamando por mais segurança, pois diariamente acadêmicos

professores sãoalvos d^assaltantes

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
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Autor:

CÂMARA MUNICIPAL DE* SINOP
ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das deliberações

PROTOCaON0^/^

mk^gJJL-ML
HORÁRIO: fí- \&

VEREADORES

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
O Moção
O Emenda

n° g-tí fâO/Í

Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa -
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr.
Marcos Lopes - Secretário Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, a necessidade
urgente de retificação da iluminação
pública nas proximidades das
Universidades UFMT e UNIC e na

Avenida Alexandre Ferronato.

Alicerçado em disposições contidas no

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, e atendendo ao pedido feito via

abaixo-assinado do movimento "Joana Darc", os Vereadores subscritores requerem à

Mesa, que após anuência do Soberano Plenário, encaminhe a presente propositura ao

Exmo. Sr.Juarez Costa - Prefeito Municipal, comcópiaao Sr. Marcos Lopes - Secretário

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, evidenciando-lhes ã^importância de corrigir
problemas na iluminação pública com a troca de lâmpadas queimadas, e melhorar a

luminosidade em alguns pontos do Bairro Cidade Jardim, principalmente no entorno

das Universidades UFMT e UNIC, e na Avenida Alexandre Ferronato.

A pouca iluminação em alguns pontos

acaba servindo de convite para a ocorrência de roubos, venda e consumo de

entorpecentes, contribuindo muito para a insegurança dos acadêmicos e moradores. ^

Vereador-PR
.(li) CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

aJÚlJ~^ f->ESTADO DE MATO GROSSO
Em,

ANUUA&UNÇA
,i«. ocno

DaltonM;

Vereador
Solange
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CÂMARA MUNICIPAL DÉ SINOP
ESTADO DO MATO GROSSO

Plenário das Deliberações

PRQTQCaON°J^/^/y

DATA: &. I flf bm
HORÁRIO: Jf :3í>

Autor; VEREADORES

O Projeto de Lei
O Projeto Decreto Legislativo
O Projeto de Resolução
O Requerimento
® Indicação
O Moção
O Emenda

N° oW /jgyy

Indicam ao Exmo. Sr. Juarez Costa -
Prefeito Municipal, com cópia ao Sr.
Marcos Lopes - Secretário Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, a necessidade
de realizar limpeza na Avenida Alexandre
Ferronato.

Alicerçados em disposições contidas no

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, e atendendo ao pedido feito via
abaixo-assinado do movimento "Joana Darc", os Vereadores subscritores requerem à

Mesa Diretora, que após anuência do Soberano Plenário, encaminhe a presente

propositura ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal e ao Sr. Marcos Lopes -
Secretário Municipal deObras eServiços Urbanos, evidenciando-lhes a necessidade de

realizar a limpeza dos canteiros centrais (retirada do mato), e limpeza das duas vias da

Avenida Alexandre Ferronato, com a retirada de terra junto ao meio fio.

\W 5xUVvw
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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baixo Assinado

Manifestopela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

COBRANÇAS: Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da
avenida Alexandre Ferronato, (retirada do mato do canteiro central e da terra
próxima ao meio fio); Retificação da iluminação pública; Implantação da ciclovia
e Implantação de redutores de velocidade na pista.
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Abaixo Assinado

Manifesto pela segurança no Trânsito - Movimento

"Joana Pare"

Segurança para a UFMT e os bairros do entorno; Limpeza da avenida, (retirada
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